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Atos do Prefeito

Lei

LEI Nº 7.197 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024.

ALTERA A LEI Nº 6.683, DE 10 JUNHO 2021, ALTERADA PELA LEI Nº 7.067, DE 20 DE 
MARÇO DE 2024, QUE DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO DO 
BEM PÚBLICO MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ - MT: Faço saber que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O art. 1º da Lei nº 6.683, de 10 de junho de 2021, alterada pela Lei n° 7.067, de 20 
de março de 2024, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a realizar a concessão de direito 
real de uso à Associação de Trabalhadores Voluntários contra o Câncer de Mama em 
Mato Grosso – MT Mamma, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no 
CNPJ sob o n° 11.124.387/0001-04, de área urbana de 2.706,32 m² (dois mil setecentos 
e seis metros e trinta e dois centímetros quadrados), matrícula sob o número 130.618, 
conforme memorial descritivo constante no anexo único da presente Lei.” (NR)

Art. 2º O art. 7º da Lei nº 6.683, de 10 de junho de 2021, alterada pela Lei n° 7.067, de 20 
de março de 2024, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 7º O valor do imóvel é de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), conforme Laudo de 
Avaliação da Prefeitura de Cuiabá”. (NR)

Art. 3º Fica alterado o anexo único da Lei nº 6.683, de 10 de junho de 2021, passando a 
vigorar com a seguinte redação: 

“ANEXO I

MEMORIAL DESCRITIVO ÁREA A SER PERMISSIONADA

Imóvel: LOTE 01-K da quadra n° 58, Localizada na 
Avenida Thomé Fortes (antiga Rua O), do loteamento 
Centro América P

Comarca: Cuiabá-MT

Autenticar documento em https://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 
com o identificador 390039003400330034003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-
Brasil.
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Proprietário: Prefeitura Municipal de Cuiabá

Local: Cuiabá-MT Matrícula: 130.618- 
cartório 6º oficio.

Área: 2.706,36 m² Perímetro (m): 3.949,27 
m²

Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice O MP1 está localizado no vértice dos 
lados que fazem divisa com os lotes de terra 01C, 01D, 01E, 01F, 01G, 01H e 01J, faz 
alinhamento com a Avenida Thomé Fortes (antiga Rua -O). Dele seguiu-se uma linha 
de 38.16m, com ângulo interno de 88º34’34”, até atingir o MP2. 

O MP2 está localizado no vértice dos lados que fazem alinhamento com a Avenida 
Thomé Fortes (antiga Rua – O) e faz divisa com a Área de terras da Igreja Católica 
Comunidade Nossa Senhora de Fátima. Dele Seguiu-se uma linha de 42.10m, com 
ângulo interno de 90°48’25”, até atingir o MP3. 

O MP3 está localizado no vértice dos lados que fazem divisa com Área de Terra da Igreja 
Católica Comunidade Nossa Senhora de Fátima e com a Escola Pública de Educação 
Infantil. Dele Seguiu-se uma linha de 11.24m, com ângulo interno de 89°29’01”. Até 
atingir o MP4. 

O MP4 está localizado no vértice dos lados que fazem divisa com a Área de terra da 
Escola Pública de Educação Infantil. Dele seguiu-se uma linha de 42.25m, com ângulo 
interno de 270°06’25” até atingir o MP5. 

O MP5 está localizado no vértice dos lados que fazem divisa com a Área de terra da 
Escola Pública de Educação Infantil e com Área de Terra Remanescente da Matrícula 
n° 130.618. Dele seguiu-se uma linha de 26.41m, com ângulo interno de 90°00’00”. Até 
atingir o MP6. 

O MP6 está localizado no vértice dos lados que fazem divisa com Área de Terra 
Remanescente da Matrícula n° 130.618 e com o lote 01B. Dele seguiu-se uma linha de 
4.58m, com ângulo interno de 91°01’13”, até atingir o MP7. 

O MP7 está localizado no vértice dos lados que fazem divisa com a Área de terra dos 
lotes 01B e 01C. Dele seguiu-se uma linha de 0.70m, com ângulo interno de 91°05’14”, 
até atingir o MP8. 

O MP8 está localizado no vértice dos lados que fazem divisa com a Área de terra dos 
lotes 01C, 01D, 01E, 01F, 01G, 01H e 01J. Dele seguiu-se uma linha de 80.00m, com 
ângulo interno de 268°55’08”, até atingir o MP1. 

LIMITES 

AO NORTE: com os lotes 01B, 01C, 01D, 01E, 01F, 01G, 01H,01J; 

AO SUL: Com a área de terra da Igreja Católica Comunidade Nossa Senhora de Fátima 
e com a Escola Pública de Educação Infantil; 

AO LESTE: Com a Avenida Thomé Fortes (antiga Rua – O) 

AO OESTE: Com Área de Terras Remanescente da Matrícula n° 130.618 

FORMA: Polígono Irregular de 8 lados. 

Área: 2.706,32 m²”. (NR)

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 30 de dezembro de 2024.

EMANUEL PINHEIRO

PREFEITO MUNICIPAL

LEI COMPLEMENTAR Nº 553 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024.

ALTERA A LEI COMPLEMENTAR N° 220 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2010, QUE DISPÕE 
SOBRE A LEI ORGÂNICA DOS PROFISSIONAIS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ - MT: Faço saber que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º Fica alterado o Art. 36 e acrescido o parágrafo único, da Lei complementar n° 
220, de 22 de dezembro de 2010, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 36. Fica estabelecida uma função gratificada de dedicação exclusiva de Secretário 
Escolar por Unidade Escolar e Centro Municipal de Educação Infantil/CMEI, Centros 
Emergencial de Educação Infantil/ CEEI, e Centro de Educação Infantil Cuiabano/CEIC”. 
(NR) 

“Parágrafo único. O Centro Educacional Infantil Cuiabano – CEIC, com 200 matrículas 
efetivadas terá um secretário Escolar”. (AC) 

Art. 2º Fica alterado o art. 37 da Lei complementar n° 220 de 22 de dezembro de 2010, 
passando a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 37. Fica estabelecida uma função de dedicação exclusiva de coordenador 
pedagógico por unidade escolar com até 24 (vinte e quatro) turmas e duas de 
Coordenação Pedagógica a partir de 25 (vinte e cinco) turmas”. (NR)

Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data da sua publicação.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 30 de dezembro de 2024.

EMANUEL PINHEIRO

PREFEITO MUNICIPAL

Conselhos

Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS

Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS - 
Presidência - Resolução

RESOLUÇÃO CMAS Nº 143 DE 26 DE DEZEMBRO DE 2024

Dispõe sobre a aprovação do preenchimento do Censo do Sistema Único de Assistência 
Social – Censo SUAS 2024 pelo Conselho Municipal de Assistência Social de Cuiabá-
MT no Sistema Nacional de Informação do Sistema Único de Assistência Social. 

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS, no uso das atribuições 
que lhe confere a Lei n° 8.742, de 07 de dezembro de 1993 (LOAS), alterada pela Lei n° 
12.345, de 06 de julho de 2011; a Lei 5.793, de 21 de março de 2014 que reestrutura o 
CMAS Cuiabá, alterada pela Lei n° 6.348, de 22 de janeiro de 2019,

CONSIDERANDO o Decreto n° 7.334, de 19 de outubro de 2010, que institui o Censo do 
Sistema Único de Assistência Social - Censo SUAS, e dá outras providências;

CONSIDERANDO o Censo SUAS é um processo de monitoramento que coleta dados 
por meio de um formulário eletrônico preenchido pelas Secretarias e Conselhos de 
Assistência Social dos Estados e Municípios;

CONSIDERANDO ainda a deliberação e aprovação do Plenário em reunião ordinária 
realizada no dia 12 de dezembro de 2024, conforme registrado à Ata n° 296. 

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar o Preenchimento do Censo do Sistema Único de Assistência Social – 
Censo SUAS 2024, realizado pelo Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS 
Cuiabá-MT, no Sistema Nacional de Informação do Sistema Único de Assistência Social, 
referente ao levantamento anual de informações feito Ministério do Desenvolvimento 
e Assistência Social, Família e Combate à Fome, através da Secretaria Nacional de 
Assistência Social em conjunto com a Secretaria de Avaliação, Gestão da Informação 
e Cadastro Único, para o acompanhamento da estruturação do Sistema Único de 
Assistência Social – SUAS.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Cuiabá-MT, 26 de dezembro de 2024.

André Luis de Morais e Silva 
Vice-Presidente do CMAS Cuiabá MT 

Gestão 2024 – 2026

Secretarias

Secretaria Municipal de Gestão

Gabinete

Portaria

PORTARIA SMGE N° 1866/2024

ELLAINE CRISTINA FERREIRA MENDES, Secretária Municipal de Gestão de Cuiabá, no 
uso de suas atribuições legais, consoante Lei Complementar nº 476/2019 de 30 de 
Dezembro de 2019;

Considerando a solicitação formulada nos autos do processo GPE Nº 105389/2024 , 
conforme Parecer Jurídico Nº 660/GAB/PAAL/PGM/2024;

RESOLVE:

Art. 1º- Deferir o Pedido de Vacância em cargo Inacumulável cargo de TÉCNICO EM 
MANUTENÇÃO E INFRAESTRUTURA, do(a) servidor(a) ANTONIO AUGUSTO NEGRISOLI 
DA SILVEIRA, matrícula 4875088, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
nos termos do artigo 40, Inciso V, da Lei Complementar nº 093 de 23 de junho de 2003.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor, a partir de 13/11/2024.

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE.

PALÁCIO ALENCASTRO, Cuiabá-MT Quinta-feira, 26 de Dezembro de 2024

ELLAINE CRISTINA FERREIRA MENDES 
Secretária Municipal de Gestão

PORTARIA SMGE N° 1867/2024
Autenticar documento em https://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 

com o identificador 390039003400330034003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-

Brasil.




